Lei Nº 1754/04 de 19 de Outubro de 2004.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA MICROBACIA NASCENTE DO RIO BRANCO E ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA MICROBACIA MÉDIO RIO BARRO BRANCO.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC Faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Associação de Desenvolvimento da Microbacia Nascente do Rio Branco e Associação de Desenvolvimento da Microbacia Médio Rio Barro Branco, com o objetivo de conjugar esforços para o desenvolvimento de ações de cooperação técnica relativas à elaboração e execução do Plano de Desenvolvimento da Microbacia, em consonância com as diretrizes do Programa de Recuperação Ambiental e de Apoio ao Pequeno Produtor Rural.

Parágrafo Único – Após a assinatura do aludido instrumento de convênio de cooperação técnica, fica o Executivo municipal obrigado a fornecer ampla publicidade dos termos  pactuados.

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 19 de Outubro de 2004.
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